
XVII. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária da função à qual pretende exercer;
XVIII. Declaração de Bens e valores;
XIX. Certidão negativa de débitos para com o município de posse;
XX. Comprovante de escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência da função à qual concorre, devidamente
registrado pelo MEC;
XXI. Habilitação se exigir a função.
Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9
do edital 01/2025 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a ordem de classificação, conforme
disposto no edital do Processo Seletivo Simplificado.
Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 é de um ano, conforme o item 18.1 do edital regente do
certame, contado da data de publicação do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025, com possibilidade de prorrogação por
sucessivos períodos, podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da administração pela cessação da situ-
ação excepcional que a autorizou, e/ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no presente processo
seletivo simplificado.
Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio/MT, no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico:
www.amm.org.br, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publicações, na forma do edital nº 01/
2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte
e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO

ELETRÔNICO “SRP” Nº 007/2026

O Pregoeiro do Município de Campos de Júlio - MT, nomeado pela
Portaria nº 26/2024, vem a público divulgar, para conhecimen-
to dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico “SRP” nº
007/2026, do tipo menor preço por item, com abertura no dia
19/03/2026, às 08h00, horário local, com a finalidade de “Re-
gistrar preços para futuras e eventuais aquisições de me-
dicamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e seus Departamentos”, sendo declara-
das vencedoras do certame as empresas: PLENNA COMÉRCIO
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 57.415.889/
0001-95, vencedora dos itens (01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 10,
11, 13, 15, 22, 23, 25, 28, 30, 33, 37, 39, 42, 43, 44, 45, 46,
48, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 61, 65, 69, 74, 75, 76, 77, 79,
84, 85, 86, 88, 89, 95, 100, 101, 102, 104, 106, 107, 111, 117,
120, 122, 126, 129, 130, 131, 132, 140, 145, 146, 147, 152,
153, 154, 155, 161, 165, 166, 169, 170, 171, 172, 173, 174,
175, 176, 177, 178, 185, 190 e 194), com valor total de R$
577.244,70 (quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta
e quatro reais e setenta centavos), CENTERMEDI-COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ/MF nº
03.652.030/0001-70, vencedora dos itens (03, 63, 66, 121, 139,
156 e 189), com valor total de R$ 12.913,00 (doze mil, novecen-
tos e treze reais), SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 55.007.465/
0001-66, vencedora dos itens (08, 12, 19, 20, 21, 36, 38, 49,
90, 94, 96, 97, 113, 123, 128, 195 e 196), com valor total de
R$ 53.437,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e sete
reais), GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
nº 82.873.068/0008-16, vencedora do item (14), com valor to-
tal de R$ 16.799,28 (dezesseis mil, setecentos e noventa e no-

ve reais e vinte e oito centavos), CALLMED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF
nº 09.135.378/0001-77, vencedora dos itens (16, 59, 70, 81,
115, 136, 141, 148 e 191), com valor total de R$ 29.597,00 (vin-
te e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais), NOVA OESTE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no
CNPJ/MF nº 34.772.843/0001-28 vencedora do item (17), com
valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), VITALMED
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LT-
DA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 42.441.595/0001-60, vence-
dora dos itens (24, 27 e 103), com valor total de R$ 24.213,90
(vinte e quatro mil, duzentos e treze reais e noventa centavos),
DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.520.829/0001-40, vencedora
dos itens (26, 67, 92, 105, 108, 112, 167 e 199), com valor to-
tal de R$ 52.151,00 (cinquenta e dois mil, cento e cinquenta e
um reais), DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF nº 25.279.552/0001-01, vencedora
dos itens (29, 41, 58, 64, 98, 135 e 188), com valor total de
R$ 16.229,40 (dezesseis mil, duzentos e vinte e nove reais e
quarenta centavos), SANTINI MEDICAMENTOS LTDA-ME, ins-
crita no CNPJ/MF nº 58.676.108/0001-89, vencedora do item
(40), com valor total de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil, duzen-
tos e cinquenta reais), INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita
no CNPJ/MF nº 12.889.035/0001-02, vencedora dos itens (53,
62, 71, 72, 82, 83, 127, 133, 143, 157 e 187), com valor total
de R$ 14.630,90 (catorze mil, seiscentos e trinta reais e noven-
ta centavos), PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 81.706.251/
0001-98, vencedora dos itens (60, 91, 114, 150, 151, 192 e
197), com valor total de R$ 19.160,00 (dezenove mil, cento e ses-
senta reais), CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº 12.418.191/0001-95, vencedora dos itens (78 e 181),
com o valor total de R$ 7.690,00 (sete mil, seiscentos e noven-
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ta reais), DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.417.694/0001-20, vencedora
dos itens (80, 99, 158, 159, 160 e 168), com valor total de R$
8.035,20 (oito mil, trinta e cinco reais e vinte centavos), PHOE-
NIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS E CORRELATOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF
nº 45.107.793/0001-80, vencedora do item (116), com valor
total de R$ 5.875,00 (cinco mil, oitocentos e setenta e cinco re-
ais), LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 34.223.536/0001-98,
vencedora do item (124), com valor total de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) e GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 42.092.374/
0001-24, vencedora dos itens (137 e 138), com valor total de R$
2.414,00 (dois mil, quatrocentos e catorze reais). Os itens (31, 47,
87, 109, 149, 182, 183, 186, 193, 198 e 200) foram declarados
“DESERTOS”, pois não houve propostas para os itens, até a da-
ta da sessão. Os itens (18, 32, 34, 35, 68, 73, 93, 110, 118, 119,
125, 134, 142, 144, 162, 163, 164, 179, 180 e 184), foram decla-
rados “FRACASSADOS”.
Os valores unitários dos itens, estão registrados na Ata de Reu-
nião de Julgamentos de Propostas emitido pelo Sistema (anexo ao
procedimento) e em Ata de Registro de Preços, que destina o me-
nor preço dos itens, por um período de 12 meses.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
– 2800, (65) 9.9963-3595 ou pelo e-mail: licitacao2@camposdeju-
lio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 07 de abril de 2026.

Marcelo José Batista dos Santos Lino
Pregoeiro

PORTARIA Nº. 79, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA QUE MEN-
CIONA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 100 do Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº
12, de 02 de abril de 2025;
CONSIDERANDO a certidão de nascimento do filho da servidora
adiante nominada,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença maternidade à servidora CINTIA NOR-
BERTO, inscrita no CPF sob nº. 947***.***-49 admitida na forma
do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e nomeada ao
cargo efetivo de Professora de pedagogia, através da Portaria nº
192/2016, pelo prazo de 120 dias, computados a partir do dia 29
de março de 2026.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 29 de março de 2026.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO Nº 58, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

ESTABELECE O PRAZO DE 30 DIAS PARA ATUALIZAÇÃO CA-
DASTRAL DE MEIOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA (E-
MAIL, TELEFONE E WHATSAPP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
que lhe confere o artigo 58, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e
o artigo 610 da Lei Complementar nº 009/2022;
CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade à comunica-
ção oficial entre a Fazenda Pública e o contribuinte através do Do-
micílio Tributário Eletrônico – DTE e meios digitais, conforme pre-
visto nos Arts. 77 e 163 do Código Tributário Municipal;
CONSIDERANDO que a atualização de dados cadastrais é uma
obrigação acessória do contribuinte, cujo descumprimento gera
sanções administrativas fixadas em Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) di-
as, contados da publicação deste Decreto, para que todos os con-
tribuintes inscritos no Cadastro Mobiliário e no Cadastro Imobiliá-
rio do Município promovam a atualização compulsória de seus en-
dereços de correio eletrônico (e-mail) e números de telefone ce-
lular habilitados para mensagens instantâneas (WhatsApp).
Art. 2º A atualização deverá ser realizada preferencialmente de
forma digital através do WhatsApp oficial da Prefeitura, sendo ele
(65) 99943-4208, ou presencialmente na Gerência de Tributação.
Art. 3º O descumprimento do prazo fixado no Art. 1º sujeitará o
infrator às seguintes multas administrativas:
I – Para os contribuintes vinculados ao Cadastro Mobiliário Munici-
pal: multa no valor de 75 UFM (Unidade Fiscal Municipal), nos ter-
mos do Art. 76, § 1º, inciso III da Lei Complementar nº 009/2022;
II – Para os contribuintes vinculados ao Cadastro Imobiliário Mu-
nicipal: multa no valor de 40 UFM (Unidade Fiscal Municipal), nos
termos do Art. 150, § 2º, inciso I, alínea "a" da Lei Complementar
nº 009/2022.
Art. 4º Uma vez atualizados os dados e findado o prazo estabele-
cido, as notificações enviadas pela Administração Tributária serão
consideradas entregues nos seguintes prazos legais:
I – 10 (dez) dias após o envio no sistema DTE ou via aplicativo de
mensagens instantâneas (WhatsApp), com fulcro no Art. 163, § 4º
da Lei Complementar nº 009/2022;
II – 05 (cinco) dias após o envio para o correio eletrônico cadas-
trado, com fulcro no Art. 77, § 2º e Art. 163, § 3º, inciso II da Lei
Complementar nº 009/2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos sete dias do mês abril de dois mil e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO Nº. 59, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA, PREVIS-
TOS NOS DECRETO Nº 309, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024,
DECRETO Nº. 323, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 E DECRETO
Nº. 35, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.
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